
INDICAÇÃO Nº 
3699
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a liberação de recursos financeiros para aquisição de ambulância para o Município de ARANDU.

JUSTIFICATIVA

Arandu é um município com uma enorme extensão rural, estradas de terras e moradias distantes, portanto a vida útil das ambulâncias diminui consideravelmente, motivo pelo qual faz de extrema necessidade a solicitação acima para atendimento digno e seguro aos pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Wellington Moura
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